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7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO FÓRUM CEARENSE DE COMBATE AOS IMPACTOS DO USO DE AGROTÓXICOS - FCCA
MEMÓRIA DE REUNIÃO

DATA: 31 de agosto de 2015 (segunda-feira).
HORÁRIO: 9h.

LOCAL: Plenário Dr. Guido Furtado Pinto, na Procuradoria Geral de Justiça.
ENDEREÇO:  Rua Assunção, 1100, 3º andar, José Bonifácio – Fortaleza/CE.
I) PAUTA:
I – Abertura da Sessão e Verificação do “quorum”.
II – Ordem do dia:

· Aprovação da memória de reunião da 6ª Reunião Ordinária, realizada no dia 29.06.15;
· Apresentação das Ações do Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos – PARA, realizado pela ANVISA;

· Apresentação pelo INPEV do Plano de Ação referente aos Recebimentos Intinerantes, bem como apresentação de informações quanto as construções dos Postos de Ubajara e Quixeré, em cumprimento ao Termo de Compromisso Ambiental - TCA realizado entre o INPEV, ACASA e ACAI; 
· Apresentação de minuta de alteração da Lei Estadual de Agrotóxico, sistematizada pelo Grupo de Trabalho, coordenado pelo Presidente da SEMA Artur José Vieira Bruno;

· Assuntos Gerais.
III – Palavra facultada.
IV – Encerramento.
II) SÍNTESE DOS PRINCIPAIS ASSUNTOS ABORDADOS:
(Dra. Socorro/MPCE) – Iniciou os trabalhos saudando a todos pela presença  e em seguida passou para a aprovação da 6ª memória de reunião, sendo esta alterada pela representante da SESA, Alexandra, quanto a questão do treinamento a ser realizado pela Secretaria de Saúde aos fiscais da ADAGRI, sendo, em seguida, a referida memória de reunião aprovada por unanimidade. Na sequência, Dra. Socorro comunicou sobre a inversão da pauta que trata da apresentação da minuta de alteração da Lei Estadual de Agrotóxico, em virtude do Senhor Secretário Estadual do Meio Ambiente, Artur Bruno, ter que se ausentar em virtude de outros compromissos.
(Artur Bruno/SEMA) – Iniciou sua apresentação sugerindo a realização de mais debates sobre a questão dos agrotóxicos, especialmente que essa discussão se estendesse pelo interior. Disse ainda que  solicitou ao Governador do Estado, Camilo Santana, a abertura de diálogos sobre o tema para chegar a um consenso e levar a minuta para o governador para que ele possa definir o conteúdo final dessa proposta. Em seguida, passou a palavra à Coordenadora do Desenvolvimento Sustentável, Viviane Monte, que coordena esse trabalho desde a gestão anterior a fim de apresentar as discussões que foram feitas até o momento com as demais entidades sobre a questão dos agrotóxicos.
(Viviane/SEMA) – Iniciou sua apresentação contextualizando como se iniciou a questão da problemática dos agrotóxicos no estado do Ceará. Essa discussão começou em 2010, com a construção de um Plano Estadual de Ação Conjunta. Esse plano está previsto na Lei Estadual nº 12.228/93 como uma atribuição da Comissão Estadual de Agrotóxico. Ressaltou a necessidade de revisão da referida lei, tendo em vista a mesma ser de 1993. Iniciou um comparativo com a Lei Estadual de 1993 e as alterações a serem feitas. Primeiramente,  no que diz respeito aos objetivos, observou-se que o referido artigo não contempla a questão das embalagens vazias no que se refere à sua destinação. Em relação às  competências, ressaltou que o Estado do Ceará é um dos estados brasileiros no qual a legislação se encontra defasada no que tange à fiscalização do comércio e do uso de agrotóxicos. Com relação ao cadastro e o registro, ressaltou que tal fiscalização ficará a cargo da Agência de Defesa e Agropecuária (ADAGRI), tal como se estabelece na Lei Federal de Agrotóxicos. No que se refere às atribuições da Secretaria de Saúde, houve uma alteração acerca das competências de tal Instituição. Destacou também a questão de se dar uma importância maior ao Programa  de Análises de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos – PARA. Outro ponto de grande relevância relacionado ao setor da saúde foi a inserção das vigilâncias em saúde ambiental, sanitária e epidemiológica. Já no que diz respeito a questão da pulverização aérea, destacou a necessidade de disciplinamento dessa atividade no estado do Ceará. Ressaltou a questão do andamento do projeto de atualização da lei estadual de agrotóxicos. Primeiramente instituiu-se o grupo de trabalho, no qual o projeto foi amplamente discutido. Destacou a participação da Procuradoria Geral do Estado do Ceará – PGE/CE. Posteriormente, o projeto foi encaminhado para as instituições governamentais que tinham competência para discutir a lei no que se refere às competências, para, em seguida, ser remetido para o setor jurídico das referidas instituições.
(Edenilo/SEMA) Ressaltou que a Secretaria de Saúde tem consciência da importância do tema relacionado ao agrotóxico  e em virtude disso, iniciou-se, no ano de 2015, o monitoramento da qualidade   da água para residuário de agrotóxico em 54 municípios prioritários no Estado do Ceará, em função do número de intoxicação e também em função da área plantada. A ideia é que permaneça até 2016. Conseguiu, também, pautar como demanda pesquisa relacionada ao uso e consumo de agrotóxico no Estado do Ceará junto à Fundação Cearense de Apoio à Pesquisa – FUNCAP recursos estes estimados em torno de 4 milhões de reais. Ressaltou que colocou como prioridade no Núcleo de Vigilância Ambiental três grandes ações, quais sejam: a vigilância de populações aos agrotóxicos, a vigilância da água para consumo humano e avaliação de impactos de grandes empreendimetos na população da saúde do Estado do Ceará. Destacou que a Secretaria de Saúde irá cobrar as contribuições que foram enviadas para o setor jurídico para que possam ser encaminhadas para a Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceará (SEMA).

(Aline/FIOCRUZ) Iniciou sua apresentação destacando que a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) está com um corpo técnico mais extenso e que fez parte durante muitos anos do Fórum Pernambucano de Agrotóxicos. Ressaltou que a FIOCRUZ fez parte da coordenação do Dossiê Abrasco e que em breve sairá uma nova versão latino americano. Parabenizou o trabalho realizado pela Comissão Temática de Análise e Proposição da Legislação e Comunicação do Fórum Cearense – FCCA em virtude da elaboração da minuta do Projeto de Lei de Agrotóxicos, na qual contempla várias questões importantes, representando um avanço para a legislação relacionada ao tema  no Estado do Ceará. Contudo, salientou o interesse da FIOCRUZ em ser inserida nessa discussão e destacou a elaboração de um documento incorporando algumas considerações a serem discutidas em um momento oportuno como, por exemplo, a questão da pulverização aérea, considerando o vasto conhecimento que a FIOCRUZ possui, em virtude de ser uma Instituição do Ministério da Saúde voltada para a pesquisa.
(Paulo Selbach/ADECE) Ressaltou a importância da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) no qual se estabelece a questão da rastreabilidade dos alimentos. Destacou a importância da rastreabilidade das agriculturas orgânicas. Disse ainda que nas embalagens dos seus vegetais estão escritos que não existem agrotóxicos. Ressaltou que sempre faz as análises de seus produtos e que estas custam caro. Destacou também que o pequeno agricultor  sofre devido a falta de informações. Disse ainda que o grande impacto que se observa não é a questão do uso de agrotóxicos e sim o mal uso destes produtos. 
(Dra. Socorro/MPCE) Destacou que a EMATERCE precisa se fortalecer e dar o apoio necessário para que possa dar um suporte para o pequeno agricultor. Solicitou ao secrtário do Meio Ambiente para que este repasse ao Governador a situação precária de infraestrutura na qual a EMATERCE vem sofrendo. Em seguida, concedeu a palavre ao Flavio, representante da SEMA para que este destacasse a situação que os fiscais presenciam quando realizam as fiscalizações integradas no que se refere à questão dos agrotóxicos. Flávio destacou que muitos dos pequenos agricultores desconhecem o conceito de agrotóxicos devido justamente a falta de assistência técnica a fim de auxiliá-los quanto a manipulação desses produtos.
(Alexandra/SESA) Iniciou a sua apresentação relatando que a missão do núcleo de vigilância sanitária é proteger e promover a saúde da população garantindo a vigilância sanitária do produto. Ressaltou que o objetivo geral do programa PARA é garantir a qualidade geral desses alimentos.  Dentre os objetivos específicos estão identificar a quantidade dos níveis de resíduos  de agrotóxicos nos alimentos, rastrear a origem do problema a fim de amenizar efeitos agudos e crônicos dos agrotóxicos, fortalecer a rede de laboratório, o que tem melhorado bastante com o programa PARA e muitos estados estão aderindo e avaliar e mapear o uso e a distribuição dos agrotóxicos e disponibilizar informações à sociedade. Ressaltou que o procedimento da coleta ocorre com a identificação da equipe no supermercado realizando pequenas explicações sobre o tipo de programa. Ademais, as coletas que são realizadas pela Vigilância Sanitária Estaduais ou Municipais são feitas semanalmente, conforme um plano de amostragem previamente estabelecido. A metodologia do Programa PARA se baseia em POP's do CODEX Alimentarius. No que diz respeito aos procedimentos pós coleta, é realizado a inserção dos resultados  no SISGAP/ANVISA, informando eventualidades como a falta de veículos e culturas não encontradas. Além disso, os laboratórios liberam os laudos via web pelo sistema SISGAP/ANVISA, e também se efetuam a notificações aos Órgãos Parceiros  dos resultados  laboratoriais para conhecimento.
(Angela/SESA) Iniciou a sua apresentação ressaltando que esse monitoramento vai possibilitar a correta utilização dos agrotóxicos, avaliar a exposição dos consumidores e do produtor a esses produtos, identificar as culturas mais afetadas e também mapear as áreas de produção mais problemáticas. Demonstrou como os resultados são interpretados, ou seja quando o laudo sai insatisfatório isso se deve devido a um aumento no limite máximo de resíduo (LMR) permitido pelo Ministério da Saúde ou por não ser autorizado por aquela cultura. Já os resultados satisfatórios são aqueles sem resíduos detectados e com resíduos detectados com concentrações iguais ou inferiores ao limite máximo de resíduos (LMR). Ressaltou ainda que a dificuldade maior é a questão da rastreabilidade, ou seja, todos os laudos apresentam dificuldades de chegar ao produtor. Destacou também que precisa haver a cobrança do Ministério da Saúde  em colocar rotulagens indicando a procedência do produto.
(Harthimes/INPEV) Iniciou sua apresentação enfatizando a construção dos Postos de Recolhimento localizados em Ubajara e Quixeré, a realização de recebimentos itinerantes, bem como a realização de educação ambiental voltada para os agricultores por meio de um curso de ensino a distância e capacitação de produtores rurais. Destacou que o INPEV  foi criado em 2001 e desde então vem realizando a gestão das embalagens vazias de agrotóxicos em todo país. Destacou que a unidade de Quixeré é simples mas muito bem estruturada atendendo a comunidade da Chapada do Apodi, principalmente o pequeno agricultor. A proposta do Recebimento Itinerante se baseia no atendimento  aos produtores rurais, principalmente os pequenos agricultores, distantes das unidades de recebimento que possuem poucas embalagens vazias. Uma equipe se desloca até as comuniades rurais com o veículo e faz o recebimento dessas embalagens. Ademais, ficou estabeleceu-se previamente, junto com as unidades envolvidas, um calendário com datas e locais a fim de dar eficiência na divulgação dessas ações.
III) DELIBERAÇÕES
· convidar para a Audiência Pública os seguintes palestrantes: Fernando F. Carneiro e Aline do Monte Gurgel, representantes da FIOCRUZ no Ceará, para apresentar proposições da FIOCRUZ para reforma da Lei Estadual nº12.228/93(Lei Estadual de Agrotóxicos). Edenilo Baltazar Barreira Filho, para apresentar palestra sobre Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos e Joaquim Torres Filho a fim de apresentar palestra sobre o Tema: Tratar a Planta e não a Doença.
IV) DOCUMENTO ANEXO:
– Lista de presença (31/08/2015)
Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural  – CAOMACE/MPCE  - Rua 25 de Março, nº 280, 2º andar , Centro, Fortaleza /CE  - 60.060-120  - Fone: (85) 3452.4513  - E-mail:caomace@mp.ce.gov.br. 

